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INDICAÇÃO

Requer ao Poder Executivo Municipal, em
caráter de urgência, a manutenção corretiva ou a
substituição imediata do equipamento de
refrigeração destinado ao armazenamento de
imunizantes na Unidade Básica de Saúde do
Bairro Santa Marta, visando normalizar o
atendimento e garantir a devida conservação das
vacinas.

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Bento Gonçalves,

O Vereador que esta subscreve requer que seja encaminhada ao Poder
Executivo Municipal a presente Indicação, solicitando providências imediatas para sanar a
falha técnica no refrigerador de vacinas da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Bairro
Santa Marta.

A presente solicitação fundamenta-se na interrupção do serviço de imunização
na referida unidade, decorrente da avaria no equipamento de conservação térmica. Tal
situação impõe severos transtornos à comunidade local, atingindo frontalmente a
população idosa que se vê obrigada a deslocar,se até as unidades de saúde dos bairros
Botafogo ou Santa Helena para receber o atendimento necessário. Este deslocamento
forçado gera dificuldades logísticas e desconforto a um público que possui prioridade legal
e demanda acesso facilitado aos serviços de saúde.

Ressalta,se a urgência da medida em face da previsão de recebimento de novo
lote de vacinas na próxima quinta,feira. É imperativo que a unidade possua estrutura
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adequada para o armazenamento seguro, sob pena de inviabilizar a vacinação na localidade
ou comprometer a integridade dos imunizantes. A eficiência na gestão da saúde pública
exige pronta resposta da Administração Municipal para evitar prejuízos aos munícipes.

Diante do exposto, requer,se a célere intervenção das secretarias competentes
para que o serviço no Bairro Santa Marta seja restabelecido com a brevidade que o caso
requer.

Bento Gonçalves, 31 de março de 2026.

Vereador Moisés Scussel I MDB 
Vereador
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